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Altera o art. 4° da Lei n°® 2.365, de 04 de
maio de 1999, “dispde sobre a inclusdo
de obras de arte nas edificacdes de uso
publico ou coletivo.”

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Dé-se ao art. 4° da Lei n° 2.365, de 04 de maio de 1999, a seguinte
redacao:

“Art. 4° Em caso de construgdo ou reforma de prédio publico, A{

em que nesta ultima ndo possua obra de arte, a sua escolha 3
que integrara o projeto arquitetdnico sera feita mediante
concurso publico e o seu valor sera de um 1% do custo global
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da obra, ndo excedendo ao teto de R$ 1.000.000,00 (hum milhdo

reais)”.

Paragrafo Unico. O teto de que trata o caput sera atualizado 5;
e

anualmente pelo indice Nacional de Precos ao Consumidor —
INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica — IBGE, conforme previsdo inserta no art. 1° da Lei
Complementar n° 435, de 27 de dezembro de 2001.
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 3° Revogam-se as disposigdes em contrario.
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A intengdo desta proposicéo é garantir que toda obra publica tenha incluido
no custo global da obra, 1% (um por cento) para gasto com obra de arte.

Essa ideia surgiu da viagem oficial que fiz a Franca em fevereiro deste ano,
acompanhado comitiva da Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal, por
convite da Organizagdo dos Estados Ibero-americanos, a fim de fortalecer as
politicas puablicas de incentivo e fomento a cultura.
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No dia 06 e 07 de fevereiro, foi realizada reunizo com a ONDA — Office
National de Diffusion Artistique onde foi apresentado o modelo de financiamento de
grupos artisticos para circulagdo na Franca e reunido com a Direction Générale de
La Création Artistique, no qual foi feita a descricdo do modelo francés e da
necessidade de gerar pactos entre todas as forcas politicas e entre os diversos
niveis administrativos para a promogao, protegéo e desenvolvimento da Cultura. Na
Franga ha uma lei conhecida como: 1% ARTISTICO. Ela foi legalmente estabelecida
em 18 de maio de 1951 por empenho do escultor René Iché e prevé que 1% do
custo da obra sera gasto com obras de artes.

Inicialmente, essa lei francesa previa apenas que edificios publicos do
Ministério da Educagdo Nacional daquele pais tivessem tais obras de artes. Mas a
ideia foi tao interessante para o turismo do pais e para o embelezamento das
cidades, que ela se expandiu para outras edificages de uso coletivo.

Dados oficiais francéses apontam que desde 1951, mais de 12.300 obras
foram encomendadas, favorecendo mais de 4000 artistas (francéses e
estrangeiros). Hoje o acervo de obras, cujo valor ndo se pode calcular, conta com
obras extraordinarias de artistas como Henri Matise, Plabo Picasso, Louise
Bourgeois, Sol LeWitt, Daniel Buren, Angela Detanico e Rafael Lain. A histéria da
arte na Franca desde a década de 1950 é lido nas ruas através das esculturas,
pinturas, fotografias, instalagées, mosaicos, vitrais, pinturas, entre outras
manifestacées artisticas.

Normas semelhantes a esta podem ser encontradas em varias partes do
mundo. Walter Gropius, considerado um dos principais nomes da arquitetura do
século XX, tendo sido fundador da Bauhaus, escola que foi um marco no design,
arquitetura e arte moderna e diretor do curso de arquitetura da Universidade de
Harvard, influenciou, ainda em 1919, o mundo germanico com essa ideia, quando
mencionou: ‘juntos, projetar e desenvolver a nova arquitetura, a arquitetura do
futuro, onde a pintura, escultura e arquitetura sera(sic) um”. Por isso, em 1949 essa
iniciativa passou a fazer parte da Constituicido da Republica Federativa da
Alemanha, que prevé que uma percentagem — geralmente 1% - do custo da
construgéo de prédios deve destinar-se & compra de obras de arte para exibicao
publica. Tal é o caso do estado norte-americano do Texas, que estabelece esse
percentual e prevé que se o prédio ndo tiver transito publico o montante
correspondente deve ser investido em obras de arte para prédios ja existentes ou
para parques e pragas. ‘

Nesse mesmo sentido, a prefeitura de Cérdoba, na Argentina, sancionou a
Lei municipal n® 8.545, de 1990, que estabelece que todas as edificagées publicas e
privadas destinadas a moradias coletivas, galerias comerciais, escritérios e hotéis
devem abrigar, em seu interior ou em sua fachada, obras de artisticas cordobeses.
O proprietario do imével elege o artista e a obra.
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O Cantéo suigo (Basel-Stadf), cuja capital é a cidade da Basileia, colocou
este ano o crédito para a arte (Kunstkredit), em particular para encomendar a
artistas para os edificios publicos da cidade. Como se vé, aos poucos, ha uma
tendéncia mundial em valorizar o mundo das artes.

Nao podia deixar de mencionar a excelente matéria da Repodrter Vanessa
Aquino, no Caderno Diversdao & Arte, do Correio Braziliense de 16 de margo de
2014, com o titulo: MEU GANHA-PAO, onde ela entrevista varios artistas da cidade
ligadas a arte, mostrando os desafios dessas pessoas em sobreviver das artes
plasticas. Veja a transcricdo abaixo:

“Viver de arte em Brasilia, para alguns artistas, é um desafio quase
impossivel de ser superado. Vontade e empenho nem sempre
significam éxito em projetos de manutencédo de vida exclusivamente
pelas artes plasticas. Dedicagédo e traquejo sdo importantes para
manter a relagdo com o publico consumidor de arte, que é muito
especifico em Brasilia. Segundo os artistas da cidade, falta
formagdo para que o puablico identifique uma obra como
investimento e ndo meramente como objeto decorativo. Abandonar
uma carreira formal, uma fungdo estavel como servidor publico ou
professor, por exemplo, requer mais que vontade, mas a paixéo e a
cerfeza de que a arte dard em troca o que for dado por ela é
estimulante. Para alguns, a entrega a arte passa a ser vital, género
de primeira necessidade, e que ainda precisa atrelar ao processo
criativo e libertario a compreenséo das exigéncias do mercado”.

Por fim, acreditando que o aperfeicoamento da norma em causa trara
beneficios relevantes a toda comunidade artistica do Distrito Federal, em especial
aos voltados para as artes plasticas, conclamo meus Nobres Pares a aprovacgao
deste Projeto de Lei.

Sala das Sessées, em 19 de margo

CLAUDIO\ABRANTES
Deputado Distrital - PT
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Texto atualizado apenas para consulta.

LEI N° 2.365, DE 4 DE MAIO DE 1999
(Autoria do Projeto: Deputado César Lacerda)

Dispde sobre a inclusdo de obras de arte
nas edificacbes de uso piblico ou
coletivo.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
Fago saber que a Camara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Todo edificio ou praga, com area igual ou superior a mil metros
quadrados, em construgdo ou que vier a ser construido no Distrito Federal, devera
conter, em lugar de destaque ou fazendo parte integrante do mesmo, obra de arte,
escultura, pintura, mural ou relevo escultérico de autor preferencialmente residente
no Distrito Federal. (Caput com a redagéo da Lei n© 2.691, de 21/2/2001.) *

§ 10 Entende-se como obra de arte, para os efeitos desta Lei, todo painel,
escultura, mural, mosaico ou similar que integre o projeto do edificio, ndo podendo
dele ser desmembrado.

§ 29 A obra de arte a que se refere este artigo deve ser original, nos termos
da legislagdo brasileira sobre direito autoral e das convencdes internacionais de que
o0 Brasil seja signatario.

§ 3° O disposto no caput aplica-se também aos edificios destinados a
grandes concentragdes publicas, tais como casas de espetaculo, hospitais, casas de
saude, centros comerciais, shopping centers, estabelecimentos de ensino publico ou
particular, estabelecimentos bancérios, hotéis, clubes esportivos, sociais ou

recreativos, templos e edificios publicos em geral. (Pardgrafo acrescido pela Lei no 2.691, de
21/2/2001.)

Art. 29 A obra de arte de que trata esta Lei integrara a edificacdo e devera

ser executada com material duradouro, caso se situe na parte externa da edificacao.
(Artigo acrescido pela Lei n° 2.691, de 21/2/2001.) ‘

§ 19 Somente poderdo executar os servicos de que trata esta Lej os artistas
plasticos profissionais cadastrados na Secretaria de Cultura do Distrito Federal ou em
entidades representativas dos artistas plasticos.

§ 29 Além dos artistas plasticos a que se refere o paragrafo anterior, poderdo
ser aproveitadas as obras originais de profissionais de renome ja falecidos.

§ 39 O interessado em cadastrar-se na Secretaria de Cultura do Distrito
Federal devera requerer sua habilitagdo juntando ao pedido de inscricdo:

I — comprovante de participacdo em, no minimo, duas exposicdes de carater
individual e em trés de carater coletivo;

! Texto original: Art. 1° Todo edificio de uso publico ou coletivo, com Grea igual ou superior a mil
metros quadrados, deve conter, como parte integrante da edificacdo e em lugar visivel, uma obra de
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II — documentagdo bibliogréfica e fotos de seus trabalhos capazes de dar
uma visdo de sua producdo artistica e de seu reconhecimento.

§ 49 A Secretaria de Cultura do Distrito Federal, apds andlise e aprovacgao do
curriculum vitae apresentado, expedird a certiddo de habilitacdo, documento com o
qual o artista plastico profissional comprovara seu cadastramento.

Art. 3° Ao requerer o habite-se do edificio, o proprietério juntara fotografias
da obra de arte colocada ou realizada, acompanhada da Nota Fiscal ou do Recibo
emitido pelo artista plastico e a cdpia da certiddo de habilitacio do artista fornecida
pela Secretaria de Cultura do Distrito Federal ou entidades representativas dos
artistas plasticos. (4rtigo acrescido pela Lei n° 2,691, de 21/2/2001. )

§ 1° Para a concessdo, a obra de arte devera estar concluida e colocada no
local, tendo em lugar visivel e de destaque, placa indicativa, em material compativel,
com o nome do artista plastico profissional, o titulo da obra de arte, 0 material
utilizado e a data.

Art. 4° Em caso de construgdo de prédio publico, a escolha da obra de arte

que integrara o projeto arquitetSnico sera feita mediante concurso publico. (Artigo
renumerado pela Lei n® 2.691, de 21/2/2001.)

Art. 5° Ficam isentas dos efeitos desta Lei as residéncias particulares. (4rtigo
renumerado pela Lei n° 2,691, de 21/2/2001.)

Art. 6° (VETADO). (Artigo renumerado pela Lei n° 2.691, de 21/2/2001. )
Art. 79 (VETADO). (Artigo renumerado pela Lei n° 2.691, de 21/2/2001. )

Art. 8° A presente Lei sera regulamentada no prazo de noventa dias. (Artigo
renumerado pela Lei n° 2.691, de 21/2/2001.)

Art. 99 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicac8o. (Artigo renumerado
pela Lei n® 2,691, de 21/2/2001.)

Art. 10. Revogam-se as disposigSes em contrario. (Artigo renumerado pela Lei no
2.691, de 21/2/2001.)

Brasilia, 4 de maio de 1999
1119 da Republica e 40° de Brasilia

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Este texto ndo substitui o publicado no Didrio Oficial do Distrito Federal, de 5/5/1999.
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JOURNAL OFFICIEL. DE LA REPUBLIQUB FRA VJAISE 17 Juin 1951

6370

MIN TERES\ DES - FINANCES - ,

Réglement d'utifieation de crédits pour ‘des travaux de décoration .
ET DES AFFAIFIY ECONOMIQUES ET DU BUDGET

dans les bitimants d’enseignement,

“_/Le ministre de Iéducation nationale, o ‘ ) ‘
Digret n° 51761 v 14 juin 1951 modifiant -le décret du

Vu le déeret du 1S aont 1255 fixant l'erganisation ct les aliribu-
tons du scrvice de V'équipement scolaive et sportif;

Vi le dderel du 6 janvier 1937 portant institulion du comité central
des constructions scoleires, du mobilier ¢t de l'outillage scolaires;

Yu Yarrcté du 12 décerabre 1916, modilé par Parréié du 23 avril

4918, partant instilulion d’une section des biliments d’enseignement

dan conseil géndrai des bitiments de France;
Vu Yarecté du 13 novembre 1919 porfant affectation de crédits
poue des travaux de déeoration dans les hatiments d’enseignement;

Sur la proposition du dirccteur géncral des arls et des lelires
el du direcleuwr e Padminisiration géndrale,

Arrdle:

Art, Jor — poanr obieniv Tagrément. prévo par les texies en
vignear, les projets dg constructions scolairgs et universilaires pié-
sennlés au comité central des constructions scolairves nslitué par le
déeret du 6 janvier 1837 et av conseil général des bhatiments de
France, ndorganisé par le décret-loi du ti juin 1928, devront com-
porler un ensemble de travaux de décoration exdcuiés et financds
dans ez modifications précisées au présent arréle,

Arl, 2. — Les erédils pour dépenses d'Gquipement du ministdre
de I'¢ducation natonale affeetés A ees fravaux de décoralion s'¢le-
veronl an oeaximum d §op. 400 du cont de la consiruction Jorsque
celie-ci sera financée uniquement par les crédils du ministére de
téducation nationate et & 1 p. 100 de la subvenlion accordfe aux
colloclivités publiques lowsqueiles auronf linjtiative et la charge
financitre de la construction.

Art. 8. — Les colleclivités communales et déporlementales, les
élublissements publics dotds de l'sulonomie administrative et finan:
ciére (uit relevent du ministére Jde 'éducation nalionale auront a
proposer, dans 1ss mémes conditions que Varchitecle aufeur du
projet, 4des arlisles avxquels serait copfiée 1'exécution des (ravaux
de décoration,

IL’exéculion d'un avant-projet de décoralion par ces arlistes ne
pourra commencer avant Uintervenlion d’un arrcété ministériel por-
tant agmdient de Vartiste;” aprés avis d‘nnc‘commission fonction-

nant dans ies conditions précisées a lavlicle 4. 5

Art. 1. — La commission consullalive des achals et commandes
de 1'Elal, eréée par arrdlé dum 28 juin 1%18 auprds de la direction
géncrale des avis et des lettres, sera complélée en voe d'élre 2
meme d'exarniner Jes avant-projets et projets présen(cés par les
arlistes aygrées.

{ne sous-commission sera dézighde pour formuler un avis sur
Taurément des ariisles. -

Art, 5. — Une inslruclion precisera le gecnre de baliments, la
nalure des locaux, le montant munitaum de la dépente de conslrue-
tion qui pourront jfuslitier des travaux de ddécoration, ainsi que les
medes de présenlaiion des demandes d’agrément des arlistes et des
piajels de décoralion,

Arl. 6. ~ Les disposilions de Tarrété du 15 novembre 1219 poriant
affectation de créldils pour des travaux de déeoration dans les bali
menls d'enseignement sont remplacées par celles do présent arrdlé,

Art. 7. — Le directeur général des arls et des leilres el le direc-
fenr de Uadministration géndrale sont chargss, chacun en <¢e qui
ln conceine, de ’exéention du arésent arrclé, qui sera publié au
Journal officiel de 'a Républigue francaise.

Fait & Paris, le 13 mai 1951,

PIERTME-OLIVIER I-“‘JB‘;

[ .
-8

Biblioth&ques,

Par aréts en date du 8 juin 1951, la démission de Mile Temoine
(Jeannine), bbliothéraire slaginire & Ia Bibliotheyue nationale, est
azeeplée & compley du 20 muad 1931, )

e

Enseignement du premiier degré.

Reclificali! au Journal officiel du 20 mars 193}, page 3451,
2e colonne, 9¢ alinéa, au lien de: « Mmce Morvan, née (oasdouc,
institulrice du cadre chérifien, est admise avee eflet du fer oclobre
496 », lire: « Mme Morvan, nde Goasdour, insiilulrice du cadre
chérifien, est admise avee effet du ler oclobre 1934 ».

P -
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15 octohre.1945 witant réeglement d’administration publigue
pour Vapplicatior 4» V'ordonnance du 19 septembre 1945 rela
tive & Vordre des q::perts comptables et compiables agréés,

Le président du ¢« “nseil des minisires,

Suy le rapport di miaistre des finances et des affaires éeon
Jl'@vc_;ucls et] (fu minis ¢ de budget, o8 ceonos
, Yu lordonnance 1. 19 seplembre 1945 portant institution de
Pordre des expert  complables et des complables agréds, et
sotamment ses ari 1as 29, 34, 41, 48. 48 cf 51; ’ '
.,-\\‘.1 ‘Ie odu;‘gretl ne <5-2370 du 15 octohre 1945 modifi¢ par le
ﬂ‘?ﬁ];g?]?mi'if%" du !!'lmm 11947 et porlant réglement d’adminis-
slique pror applicatlion de ladite or i

Le conseil d’Etat - u‘en(}hll, i rdonnance;

Décrote : :
Arf, fer, — L'alb

A "1 2 de Iarticle 17 du déer 5
e b o= il et du 13 oclobre

vogé el remplacé par les disposilions sui-

Dyiintes:

« Le vole a liew e correspondance, A Ja d: tée par 1
o« Lt e : ance, & la date fixcée par le
(il.‘g'SCtlil sulg,uirleét’r, il tl Jours au moins et quatre mois a:F plug
arant la date dex-ation des fonetions des memb gt
alt conseil intéresse o, 1es sorlants

”"1‘\1't. 2, -~ Sont rlerealés entre Ie 7° et Ie 8 alinéa de I'ar=
ticle 1°° du décret susvisé les dispositions suivantes

« Tout membre }un conseil de Yordre qui, sans raison
vidable, refuse o = hslient de remplie les oblig’uiions person-
nelles ou d'effecti v les fravaux particuliers que lui impose
Je fonctionnerment ormal, soit du conseil, soit de la chambre
die diseipline instil «do auprés de celui-ei, soit du comilé natio-
nal du tableau, ¢ 1 réputd démissionnaire de sa qualité de
membre dix conseil < ont il fait partie, sans prejudice ée Paction
disciplinaire dont ! peul élre dveniuellement I'objet pour le
n:éme molif par ap “ization des dispositions du code (les devoirs
professionnels,: ’

« Conslalation d son renoncement 3 ses fonctions électives
est faite par décisi 1 motivée du conseil supérienr, d’office ou
4 la demande du » i1she des affaires économiques’ou de toute
personne ou organ c1.e intéressés, apres consuliation du comité
national du ftablea «u de la chambre nationale de discipline
aron que la corenc : concerne le fonclionnement d’un conseil ou
colui d'une chaml - de discipline. Celle consultation doil élre
doande dans un dlhi maximum de deux mois. Bn onire, si la
cirence se manifes « 4 Poccasion du fonclionnement ’un’ orga-
nisme régional, ce dernier est dgalement consullé, 1'inléressé
il etre préalable “eat entendu ou dliment convoqué par cha-
eun des organisme cui sont, soit appelés A conslater Je renon-
coment dimembr cn conseil, soil consullés A ce sujet,

« Sout nolammer 1éputés démissionnaires de leurs fonctions:

« De membres d it conseil de ordre, ceux qui, sang raison
valable, refusent - remplic les fonclions spéciales pour les-
ipaeies ils sont ¢l ¢ var le conseil ou désignes par le président
de la chambre de 1:cipline, soit comme membres dune coms-
mission dudit cons it soil comme membres, syndies ou rappor-
' “rs de la chamiip de discipline ou dn comité nalional du
lihleau;

_« De membres d 1 congeil régional, les membres ou svndics,
filulaives ou sup) ints, ou les rapporteurs d’une chambre
rigionale de discip iae, lorsque celle-ci, par suite de Jeur négli-
genee ou de leur a lenfion injuslifice, n’a pas pris de déeision
difinitive sur une « fuire dans Jes siy mois qui snivent celui an
eours duquel elle 1 a ¢élé saisie.

« Par exceplion ¢ v dispositions du neavieme alinéa ci-dessus,
an conseil région | peut valablement constater lui-méme le
renoneement d'un e ses membres aux fonctions édlectives que
eslui-ci exerce sur e plan régional, lorsque cetle constatation
me soultve auenn ¢ ppasition de la part de Iintéressé, dun
aitre membre du conseil régional ou du commissaire du Gou-
'F‘:'Jl'nemcnl‘, dans It mois qui suil la natification qui leur en es}
Tuite.

Art. 3. — 11 est ‘ntercalé entre I'avant-dernier et le dernier
n'd]cq de larticle 7 du décret susvizé un alinéa nouveaun ainsi
prdigé -

« Lovs des électi 11 {riennales, il est pourviu, non sculement
a1 remplacement [ membres dont les fonclions arrivent 3
eipivation, mais a°-¢i aux vacancees existant, 2 la dale de ces
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CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
PRESIDENCIA
Assessoria de Plenario e Distribuicdo

N7

Assunto: Distribui¢io do Projeto de Lei n° 1.838/2014
Autoria: Deputado Cliaudio Abrantes ("Altera o art. 4° da Lei 2.365, 04 de
maio de 1999")

Ao Protocolo Legislativo para indexa¢do e, em seguida, ao SACP, para
conhecimento e providéncias protocolares, informando que a matéria tramitard, em
analise de mérito, na CESC (RICLDF, art. 69, I, “c”) e na CCJ (RICLDF, art. 63, IIL,
"d"), e, em andlise de admissibilidade, na CCJ (RICLDF, art. 63, I).

Em 24/03/2014.
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Leonardo Cimon Simdes de Aratijo

] ,ﬁi’e‘ ”
() Cgmon ¥ Matricula 16.809
OIS rbuicA0 ~ Consultor Legislativo
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